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CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.í - Este documento tem como objeto a IMPLANTAçÃO DE REGTSTRO DE

PREçOS PARA POSSIVEL AOUISIçÃO DE ALIMENTOS

NUTRTCTONALMENTE COMPLETOS PARA NUTRIçÃO ENTERAL
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNTCIPAL DE BOM JESUS DA PENHA-MG,
visando aquisições futuras e parceladas, conforme Termo de Referência -

ANEXO I deste Edital.

cLÁusuLA SEGUNoA - DA VTNCULAÇÃO

2.1 - lntegram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Termo de
ReÍerência e as Propostas Comerciais apresentadas pelos FORNECEDORES
no Processo Licitatório n.80124, Pregão Eletrônico n- 35124.

CLÁUSULA TERCEIRA
REGISTRO DE PREçOS

VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE

LETICIALEONE ÂssinàdodeformÀdisitàlpo,

SlMoES:034274s46 l',J[$i::)i",*,,
81 Oàdos:2024 04 lo 17:24:12 {3'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 11312024

pRocEsso LtctrAToRto N.o 80/24 - PREGÃo ELETRONICO N." 35/24.

Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICíP|O
DE BOM JESUS DA PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o n" 18.187.815/0001-97, com sede à Praça Dom lnácio, no 200,

Centro, Bom Jesus da Penha-MG, CEP 37.948-000, doravante denominado
ORGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. NEI ANDRE
FREIRE, na qualidade de Prefeito Municipal, e a Empresa LEONE COMERCIO
E DTSTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ no

28.738.688/0001-20 com sede na Rua MajorQuerino, n" 135, Residencial Santa

Rita, na cidade de Pouso Alegre - MG, neste ato representado por LETICIA
LEONE SIMOES, doravante denominada FORNECEDOR, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica No

3512024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 8012024, RESOLVE registrar os
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto Municipal n.o

148, de 03 de maio de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
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3.1 - Esta Ata de Registro de Preços tem validade de12(doze) meses, contados
a partirda data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos
termos do Art. 84 da Lei 14.133121 , mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

3.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercÍcio financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercÍcio Íinanceiro.

3.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.2 - A contratação com os fornêcedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instrumento hábil, conÍorme o art. 95 da Lei no í4.133, de 2021 .

3.2.'1 - O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata dê registro de preços.

3.3 - Os contratos decorrentes do sistema de rêgistro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei no í4.133, de 202'l.

3.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da atâ de registro de
preÇos:

3.4.í - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contrataçáo
direta e se obrigar nos limites dela;

3.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

3.4.2.1 - Aceitarêm cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

3.4.2.2 - fulantiverem sua proposta original.

3.4.3 - Será respeitada, nas contrataÇões, a ordem de classificação dos licitantes

LETICIA LEONE 
Assinadode forma disitalpor
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ou dos fornecedores registrados na ata.
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3.5 - O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signâtário da ata.

3.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
pzzo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;
e

3.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item L

3.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes ê fornecêdorês será
divulgado no PNCP e Íicará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.

3.9 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será

convocado para assinar a ata dê registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso dê contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no '14.133, de

2021.

3.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou Íornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prâzo, devidamente justificada, e que a justiÍicativa seja
aceita pela Administração.

3.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

3.1 1 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 3.70, e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para f azê-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro

classiÍicado' 
LETICIA LEON E Assinado de rorma disitar por LEIctA
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3.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de
contrataçã o d i reta, poderá:

3.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

3.'12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pêlos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada
a negociação de melhor condição.

3. í 3 - A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação especÍfica para a aquisiçáo
pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

4.2.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justiÍicativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

CLÁUSULA QUINTA
QUANTITATIVOS

DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E

5.í. O preço registrado as especificações do objeto as quantidades mínimas e

máximas de cada item, fornecedo(es) e as demais condiçóes oÍertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

5.2. Vedação a acréscimo de quantitativos

5.2.'l . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nâ ata de registro de
preços. LETICIA LEONE Assinado de forma disital por
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CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

4.1 - O gerenciamento e a fiscalização de execução desta Ata de Registro de

Preços caberá ao servidores nomeados pela Secretaria Municipal de SaÚde.

4.2. DA ADESÃO À ltl Oe REGISTRO DE PREçOS (item obrigatório)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA

Praça Dom lnácio. 200 ' Centro Bom Jesus da Penha - MG. 37948{00
CNPJ 18 187 815/0001-97 - (35) 3563-1208
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cLÁusuLA sExTA - DA PREVISÃO ORçAMENTÁR|A
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FICHA 174
Dotação orçamentária: 0206020601 10 302 0008 2.043 - MANUTENCAO DO
MAC - REC.PROPRIOS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -

cLÁusuLA sÉTrMA - ALTERAçÃo ou ATUALTZAçÃo Dos pREços
REG!STRADOS

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual reduÇão dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1 .1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.'133, de 2021:

7 .1 .2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos

termos da Lei no í4.133, de2021.

7.1 .3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contrataçáo;

7.1 .3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios deÍinidos para a contratação.

7.2 - NEGOCTAÇÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

7.2.í - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2.1-'l - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o Íornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

LETTCTA LEONE l;ii2?l?,0;,{?'..a'nn",o"'
S I MO ES :034 27 45 sÃaoes,o3427 4s46a1

l-.4,4681
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6.'t . As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das dotações
orçamentárias especificas constantes no orçamento do exercício de 2024.
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7.2.1 .2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.2.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçâo mais vantajosa.

7.2.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no arl. 124 da Lei no '14.133, de 2021 .

7.2.2 -Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciâdor a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite

de cumprir o compromisso.

7.2.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2.2 - Na hipótese de nâo comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 7.1, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021 , e na

legislação aplicável.

7.2.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 3.7.

7.2.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos

termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantaiosa.

7.2.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o

LETICIA LEONE

SIMOES:03427454681

Assinado de forma digital por
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órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração @ntratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no

14.133, de 2O21 .

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

8.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:

8.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

8.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo

27 , § 20 , do Decreto no 11 .462, de 2023; ou

8.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021.

8.'1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do

caputdo aÍ. 156 da Lei no 14.133, de2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da ata de registro de preços'

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

Íundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2 - O cancelamento de registros nas hipÓteses previstas no item 8.1 será

Íormalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justiÍicadas:

LETTCIA LEONE l;i12",Íis,j:''"0''n""'
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8.4.1 - Por Íazão de interesse público;

8.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3" e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462,de2O23.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9. 1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

9.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

no registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgãos

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

9.3 - O órgão ou entidadê participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer das ocorrências pÍevistas no item 8. í , dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamênto do registro do fornecedor.

cLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS
10.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

10.3 - Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em

O2(Duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes. 

LETICIA LEONE Assinadodefoíma disitatpor
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10.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Monte Santo de Minas/MG, para dirimir
as questões oriundas da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Bom Jesus da Penha/MG, 09 de abril de2024.
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LETICIA LEONE SIMOES
REPRESENTANTES DAS FORNECEDORAS

NEI ANDR REIRE
Prefeito Municipal
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